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RESUMO: 
-

-

: 

INTRODUÇÃO
-

-

-

envolvendo assim tanto a liberdade de contratar e a liberdade contratual, 

direito civil propriamente dita, trazendo marcos históricos relacionados 
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-

-

sobre as teorias de aplicabilidade horizontal dos direitos fundamentais.
-

-
-

-

-

discussões relacionadas ao tema.

1. A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO DIREITO CIVIL: UMA ABORDA
GEM DE DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS RELAÇÕES PRIVADAS

-
-

De inicio, é preciso caracterizar o direito civil, que pode ser en-

Code
-
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-
blico e Direito Privado, comumente estudada como advinda do direito ro-

Jus Civile, o 

não privado, conforme leciona Caio Mário da Silva Pereira.

pelo privado, decorrente do direito de propriedade dos senhores feudais, 
-
-

zendo com que o direito de propriedade fosse levado ao ápice do sistema 

-

-

-

-

-
-
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-

-
-

do em demasia os interesses individualistas.

-

-

-

-

-

poderiam ser referidas como reais limitadoras da liberdade (LÔBO, 1999).

-

-
tos que redundaram no Estado Social.

do movimento liberal e do Estado Liberal: a primeira, a da conquista da 
-
-
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democrática se via como tal sem esses dois valores.
Com isso:

-
-

-
-

-

2012, p. 468).

-

e o Estado, saindo de cena o individualismo para a entrada do solidarismo, 

-

houve uma verdadeira ruptura do Estado Liberal para o Estado Social, 
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-
-

tado Liberal) com a autonomia da vontade, individualismo, minimalismo 

-

-
-

-

A divisão do Direito, então, não pode permanecer ancorada àqueles 

-
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Nesta quadra histórica é que se pode falar primeiro numa desco-

-

-
-

ocupar o ápice na hierarquia e supremacia das fontes do ordenamento. 

-

-

-

interprivadas. 

-
-
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-
-

-
-

-

-

Depreende-se do que fora abordado até o momento que os valores 
-
-

-

fundamentais.

-

-

direta dos direitos fundamentais.
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-

nos Estados Unidos da América e é reconhecida dentro da doutrina esta-
dunidense da State 

-

-

-
-

vertical, que ocorre entre particulares e Estado. Esse fato é mais comu-

-
-

-
bém corrobora o que foi descrito, como demonstrado no trecho de emen-
ta do acórdão do Recurso Extraordinário n. 201.819 do Rio de Janeiro:

I. EFICÁCIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS NAS RELAÇÕES 
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. 

do direito civil e como se dá a aplicabilidade dos direitos fundamentais en-
-

do direito civil na liberdade relacionada ao contrato.
-

2. PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE E PRINCÍPIO DA AUTO

DADE RELACIONADA AO CONTRATO

1-2. Na doutrina brasileira, vários auto-

-

-

-

-

-
plada somente na Doutrina, e de forma incipiente.
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-
-

-

-

dos cidadãos. A liberdade:

-

-

 (SALES, s.d., s.p.)
O contrato então era reconhecido como instrumento de exterio-

procedimento era o mesmo que afrontar o livre direito de contratar, ou 

postulado da liberdade.
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-

-

-

da vontade pura e simples deixou de nortear o contrato como antes fazia, 
-
-

-
do então passou a impor limites à liberdade de contratar com o intuito de 

parte do pressuposto de que os contratantes se encontram em pé de 

No entanto, esse é um pressuposto falho, pois as circunstâncias so-

Assim, nas palavras de César Fiuza (2007, p. 46-7):
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-

casos em que a parte mais necessitada precisa contratar e tem de subme-

2005, p. 19).

dia a dia das pessoas a necessidade de contratar. Os parâmetros do con-

-
-

Antes, a teoria contratual se importava tão somente com a manifes-

Então, o contrato passa a ser permeado por um lastro de interfe-
-

-

-
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-

-

-

vontade, permeada de insustentável individualismo, recorreu-se ao inter-

-

3

3 A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO DIREITO CIVIL E SUAS CONSE
QUÊNCIAS PARA A LIBERDADE RELACIONADA AO CONTRATO

-
-
-

-
-

vontade dos contratantes está subordinada ao interesse social. Mais do 

-
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que isso, a liberdade contratual também deve ser exercida em razão e nos 

-
-

-
SA, 2011, p. 405).

-
vada podem ser exteriorizados como o poder que se confere aos contra-

relacionada ao contrato.
-

-
terial4

os mais fortes economicamente se elevando via contratualismo sobre os 
-

-

-
-

-

-

-
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-

-

5 -

do contrato ou da propriedade; e da boa-fé6.

como autonomia da vontade e autonomia privada estão previstas como 
-

devem ou não ser aplicadas e quais são os seus alcances.
-

-

-

fases pré e pós-contratuais.
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-

-

-
-

cias importantes para a liberdade relacionada ao contrato, tanto pelo lado 
de quem contratar quanto pelo viés de como ou o que contratar7.

-

8 contratual9. Assim:

forma do contrato.

tanto com outrem como conosco mesmos. Ela quer, entre os homens como dentro de cada um deles, o máximo de 

Pequeno Tratado 
das Grandes Virtudes
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-

-

-

 (SALES, s.d., s.p.).
-
-

-

Federal10. 

II. OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS COMO LIMITES À AUTO-
NOMIA PRIVADA -

-
-

-

RECURSO ESPECIAL Nº 
1.337.002 - RS (2012/0162018-6) RELATOR: MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO)

-
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-
 

-

CONCLUSÃO

-

-

civil não deve ser desprezado, mas sim reinterpretado de acordo com a 
-

-
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A escolha da expressão ‘liberdade relacionada ao contrato’ se mos-
-

exemplo, a liberdade de contratar e a liberdade contratual, denotando 

-
-

mia da vontade e autonomia privada, sucedâneos da liberdade relaciona-
da aos contratos.

estatal na vontade do cidadão e o modelo no qual o Estado é chamado 
-

-
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